
LEI Rg 665/71

em 11 de ^aio de 1971.“

EU, JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Es 
tado de Sao Paulo, usando das atribuições que me são conferi - 

das por lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal, 
um crédito especial de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), des
tinado à concessão de auxílio financeiro a título de emprésti- 

* «w
mo, à Comissão Municipal de Agricultura.

Artigo 22-0 crédito de que trata o artigo antê 
rior, será coberto com a anulação parcial e em igual valor da 

verba codificada sob n2 35- 31.30.95 - "Reformas e Ampliações 
de Jardins Públicos".

Artigo 3Ê - Pica o Poder Executivo, autorizado a 
celebrar convênios com o Governo do Estado, através da Secreta 
ria competente, para o fim especial de ser instalada no Munieí 
pio de Salto, uma Casa da Lavoura.

§ Único - As obrigações da Prefeitura Munici -
pal, deverão ser limitadas ao pagamento do aluguel do imóvel, 
usando para tanto as verbas próprias do orçamento, e eventual
mente, a designação de servidor municipal para colaborar nos 
serviços da Casa da Lavoura.

Artigo 4fi - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto, 
èm 11 de Maio de 1971.-
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